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DECRETO MUNICIPAL N.º 4.939/2016 

 
 

“APROVA A INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N°. 001/2016 - STI 

(SISTEMA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO) DO GABINETE DO 

PREFEITO, QUE TEM POR FINALIDADE 
DISPOR SOBRE O GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DOS RECURSOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO 

MONTEIRO.” 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, no Estado do 

Espírito Santo, no uso das atribuições legais, conferido pelo Art. 

66, Inc. V da Lei Orgânica deste Município, e ainda; 

 

 

CONSIDERANDO o Processo protocolizado nesta Prefeitura sob o n° 

3371, de 28 de setembro de 2016; 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Toda a rotina de trabalho envolvendo o 

Sistema de Tecnologia da Informação deverá obedecer aos 

critérios definidos na Instrução Normativa STI N°. 001/2016, 

que segue anexa como parte integrante, aprovada por este 

decreto. 

 

Parágrafo Único – A Instrução Normativa a que se refere o 

caput, dispõe sobre os procedimentos e atividades relacionadas à 
Tecnologia da Informação, vinculado ao Gabinete do Prefeito, 

quanto ao gerenciamento e controle dos recursos de Tecnologia 

da Informação da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro, a 

respeito das rotinas de trabalho de utilização dos recursos 

computacionais, responsabilidades e obrigações visando à ética 

de utilização, confidencialidade, integridade e 

disponibilidade da informação, dentre outros, a serem 

observadas pelas diversas unidades da estrutura administrativa 

do Município, objetivando a implementação e padronização de 

procedimentos do Sistema de Tecnologia da Informação. 
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Art. 2° - Todas as unidades da estrutura 

organizacional, setores da Administração Direta e Indireta do 

Poder Executivo, sujeitam-se, no que couber, à observância das 

rotinas de trabalho e dos Procedimentos de Controle 

estabelecidos através da Instrução Normativa. 
 

Art. 3º - Caberá à Unidade Responsável divulgar a 

Instrução Normativa ora aprovada, bem como prestar os 

esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação de seus 

dispositivos. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, em 29 de setembro de 

2016. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO FOSSE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

DANIEL FREITAS, Jr 

Procurador Geral 

 

 

 

 

 

OLANDIM DE SOUSA SUETH 

Controlador Geral do Município 
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